
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

DECRETO 071, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025
“Dispõe sobre o Ponto Facultativo nas datas compreendidas entre o Natal e o Ano Novo, no âmbito
da administração municipal e da outras Providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições legais que lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO as festividades de final de ano, período de confraternização entre familiares e
amigos, marcado por celebrações do Natal e do Ano Novo;
CONSIDERANDO  que a  adoção de medidas  relativas  ao ponto facultativo  não compromete a
qualidade e a continuidade dos serviços prestados à comunidade;
CONSIDERANDO a necessidade de organizar o funcionamento dos órgãos e repartições públicas
municipais, assegurando a prestação dos serviços essenciais à população,
DECRETA:
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais no período de 24 de
dezembro de 2025 a 02 de janeiro de 2025, em função das celebrações do Natal e do Ano Novo.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica:
I – Aos serviços essenciais que, por sua natureza, demandem funcionamento ininterrupto ou em
regime de plantão, como os serviços de saúde, segurança e limpeza pública;
II – Aos prazos e eventos relativos a processos licitatórios previamente agendados, cujas atividades
deverão ser mantidas em regime de plantão.
Art. 2º Os titulares das Secretarias Municipais e das entidades da Administração Pública Municipal,
direta e indireta, deverão organizar e dar ampla publicidade às escalas de plantão necessárias para
garantir o pleno funcionamento dos serviços essenciais mencionados no parágrafo único do artigo
anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Colinas do Tocantins, aos 31 de outubro de 2025.

Josemar Carlos Casarin
Prefeito Municipal
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